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TERMOS DE PARALISAÇÃO

TERMO DE REINÍCIO

TERMO DE DISPENSA

 TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°10/23 
 
Processo Administrativo: 77/CMJP/2023 
O b j e t o :  A Q U I S I Ç Ã O  D E  R E L Ó G I O  E L E -
TRÔNICO DIGITAL (PONTO ELETRÔNICO) 
Origem:Gabinete da Presidência
Valor: R$ 5.910,00 (cinco mil e novecentos e dez reais).
Modalidade: Dispensa de Licitação, nos termo do art. 24 
inciso II da Lei nº 8.666/93
A Comissão Permanente de Licitação, no uso das suas atribui-
ções legais, em análise do processo em questão, tendo como 
objeto:AQUISIÇÃO DE RELÓGIO PARA REGISTRO DE 
PONTO ELETRÔNICO COM TECNOLOGIA BIOMÉTRI-
CA DE IDENTIFICAÇÃO, para coleta de biometria  dos 
servidores  desta Casa de Leis, conforme descrito no  Termo 
de Referência (id 33242)  e Solicitação de Materiais (id 
33998) , autorizado pelo Senhor Presidente Welinton Fonseca 
(id36186) , sendo os valores praticado em conformidade com o 
orçado e registrado (id34916), e nota de reserva orçamentária 
(ids 35089/ 35090) .
Deste modo, a Câmara de Vereadores de Ji-Paraná, sob CNJP 
n° 04.380.325/0001-06, por intermédio  de sua Agente de 
Contratação (Portaria nº40/DRH/CMJP/2022), torna públi-
co para conhecimento dos interessados que será realizada a 
Dispensa de Licitação no valor de R$5.910,00 (cinco mil e 
novecentos e dez reais) , sendo feita em favor do preponente 
DISTRIMAX LTDA sob o CNPJ: 30.681.684/0001-03, tudo 
conforme consta nos autos do processo. 
Lavra-se o presente Termo de Dispensa, com base no caput 
do art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 
1993, remetemos os autos à Procuradoria e Controle Interno da 
Câmara Municipal de Ji-Paraná para parecer de homologação 
e adjudicação, se assim entender, nos termos da Lei 8.666/93, 
e suas modificações, bem como sua publicação.

  Ji- Paraná/RO,28 de março de 2023

(assinado eletronicamente)
Rusenilda F. de Almeida Aguiar

AGENTE DE CONTRATAÇÃO-CPL
 PORT. N° 40/DRH/CMPJ/202

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PORTARIAS
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 

           ANEXO ÚNICO

           PORTARIA DE DESIGNAĮÃO DO GESTOR E FISCAL DE CONTRATO.

           PORTARIA Nē 043 DE 27 DE MARĮO DE 2023.

RUI VIEIRA DE SOUZA, Secretário de Obras e Serviįos Públicos do Município de Ji-Paraná, Estado de
Rondônia no uso de suas atribuiįões legais, e regimentais; CONSIDERANDO o que estabelece o Decreto nē
00048/GAB/PM/JP/2023, do chefe do Poder Execuvo Municipal de Ji-Paraná;

RESOLVE:

Art. 1ē Designar os servidores abaixo indicados para em observância á legislaįão vigente, atuarem como
gestor e fiscal do Termo de Cessão de Uso de Bem Mķvel Nē 001/2023, celebrado entre a Prefeitura de JI-
PARANÁ e a Empresa: CONSĶRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRO LESTE DO ESTADO DE
RONDÔNIA - CIMCERO assinado no dia 03 de janeiro, com vigęncia de 12 meses, a contar da data da
assinatura, que tem por objevo a prestaįão de serviįos ā secretaria municipal de obras e serviįos públicos,
tudo em conformidade, a fim de atender as necessidades da CONTRATANTE:

I Gestor Titular: ORLANDO LINHARES DE AGUIAR MATRICULA Nē. 10914

II Fiscal Titular: MARCOS ALVES DA COSTA MATRICULA N°. 97528

Art. 2ē Compete ao servidor, designado como gestor do contrato de que trata esta portaria, gerenciar o
aludido contrato até o término de sua vigęncia. O gestor acima designado responde pelo exercício das
atribuiįões a ele confiadas.

Art. 3ē Compete ao servidor, designado como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execuįão,
relatando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providęncias cabíveis, além das
demais atribuiįões legais a ele inerentes. Responde o fiscal pelo exercício das contribuiįões a ele confiadas.

Art. 4ē Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaįão, com efeitos a contar de 01 de fevereiro 2023.

Art. 5° Fica revogada a Portaria n° 043/PM/JP/GAB/SEMOSP/2023.

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por RUI VIEIRA DE SOUSA, SECRETARIO (A)
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIĮOS PUBLI, em 27/03/2023 ās 11:35, horário de Ji-Paraná/RO,
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com fulcro no art. 19 do Decreto nē 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 57955 e o cķdigo verificador E6E29A78.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Memorando Interno 181 28/03/2023 60689

Referęncia: Processo nē 1-1336/2023. Docto ID: 57955 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 

           ANEXO ÚNICO

           PORTARIA DE DESIGNAĮÃO DO GESTOR E FISCAL DE CONTRATO.

           PORTARIA Nē 044 DE 27 DE MARĮO DE 2023.

RUI VIEIRA DE SOUZA, Secretário de Obras e Serviįos Públicos do Município de Ji-Paraná, Estado de
Rondônia no uso de suas atribuiįões legais, e regimentais; CONSIDERANDO o que estabelece o Decreto nē
00048/GAB/PM/JP/2023, do chefe do Poder Execuvo Municipal de Ji-Paraná;

RESOLVE:

Art. 1ē Designar os servidores abaixo indicados para em observância á legislaįão vigente, atuarem
como gestor e fiscal do Contrato de Rateio Nē 031/2023, celebrado entre a Prefeitura de JI-PARANÁ e a
Empresa: CONSĶRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRO LESTE DO ESTADO DE RONDÔNIA - CIMCERO
assinado no dia 03 de janeiro, com vigęncia de 12 meses, a contar da data da assinatura, que tem por
objevo a prestaįão de serviįos ā secretaria municipal de obras e serviįos públicos, tudo em conformidade,
a fim de atender as necessidades da CONTRATANTE:

I Gestor Titular: ORLANDO LINHARES DE AGUIAR MATRICULA Nē. 10914

II Fiscal Titular: MARCOS ALVES DA COSTA MATRICULA N°. 97528

Art. 2ē Compete ao servidor, designado como gestor do contrato de que trata esta portaria,
gerenciar o aludido contrato até o término de sua vigęncia. O gestor acima designado responde pelo
exercício das atribuiįões a ele confiadas.

Art. 3ē Compete ao servidor, designado como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execuįão,
relatando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providęncias cabíveis, além das
demais atribuiįões legais a ele inerentes. Responde o fiscal pelo exercício das contribuiįões a ele confiadas.

Art. 4ē Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaįão, com efeitos a contar de 01 de
fevereiro 2023.

Art. 5° Fica revogada a PORTARIA N°023/SEMOSP/PMJP/GAB/2023
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Documento assinado eletronicamente por RUI VIEIRA DE SOUSA, SECRETARIO (A)
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIĮOS PUBLI, em 27/03/2023 ās 11:35, horário de Ji-Paraná/RO,
com fulcro no art. 19 do Decreto nē 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 57986 e o cķdigo verificador D6CCD1CF.
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